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Mat.: 074

Dispõe sobre a denominação da Rua Pública 

no Município de Glória, Estado da Bahia.

Art. 1- - Fica Denominada de "Damião José Braz a Rua localizada no desmembramento 
BLL no centro de Glória - Bahia, à frente fica a Avenida José Alcântara Sobrinho, a 
esquerda Belizia Maria da Silva, por trás José Policarpo dos Santos, a direita Belizia 

Maria da Silva.

Art. 25 - A denominação prevista no art. I9 é em homenagem aos relevantes serviços 

prestados na comunidade.

Art. 39 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do Orçamento Municipal.

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Faleceu em l5 de setembro de 2025.

Trabalhou na cidade de São Paulo, retornando a sua cidade natal, onde comprou um 
caminhão Mercedes Bens e iniciou fazendo transporte coletivo, fazendo a linha do 
Povoado Brejo do Burgo à Paulo Afonso e depois de alguns anos comprou seu primeiro 
ônibus e no ano de 1996 concorreu ao cargo de Vereador, sendo empossado no dia 
01/01/1997 a 31/12/2001, concorrendo a mais um mandado eletivo pela coligação ( PP, 
PT, PL, PSD) sendo eleito no ano de 2005 a 2008 com 319 votos.

Damião José Braz, nasceu na cidade de Glória - BA, no dia 03 de janeiro de 1943, filho 
do Sr. Olímpio José Braz e da Sra. Secundina Maria Braz, na juventude residiu no Povoado 
Cerquinha. Cursou a 4? série do Ensino Fundamental, onde conheceu a Sra. lida Lopes 
Braz no Povoado Cerquinha, formando família com seis filhos: Sandro Lopes Braz, Evaldo 
Lopes Braz, Manoel Messias Lopes Braz, Maria Nancy Lopes Braz, Dalci Lopes Braz e Erico 
Lopes Braz (im memoriam).

Sua trajetória política constitui uma história de trabalho, dedicação ao Município, com 
integridade ilibada, onde guerreou com um objetivo a melhoria e qualidade de vida dos 
munícipes, deixando um legado honrado ao povo de Glória e aos seus familiares.
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